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JOSÉ RCBERTO MERLIN, Presidente da Camara 
Municipal de Salto, Estado de Sao Paulo , 
no uso de sues atribuições, que lhes sao 
conferidas por Lei, etc-,

Considerando, que a Constituição Federal/ 
estabelece em seu Artigo 51/ inciso IV, - 
que cabe a Camara dispor sobre organiza-/ 
çao, funcionamento, polícia, criaçao, - / 
transformaçao ou extinção de cargos, em-/ 
pregos e funções de seus serviços e fixa- 
çao da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabeIecidos na Lei de di- 
retirzes orçamentarias,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Sal
to, em sessão legislativa realizada em 25 
de setembro de 1-989, aprovou e ele pro-/ 
mu Iga a seguinte:

RESOLUÇÃO

nos seus venci

à

de

-ediatamente anterior.

~ados mensal mente, obedecido

Artigo 2- - Os

I? de outubro 

os salários dos funcionários da Camara Municipal

e inativos, ocupan- 

reajuste salarial / 

men-/

encargos decorrentes da

por conta de verbas proprj_ 

para o corrente exercício»

Esta Resolução entrara em vi- 

revogadas as disposições em /

Artigo I® - Fica concedido aos funciona-/

i  Camara Municipal de Salto, ativos

cargos efetivos ou em Comissão, um

rcporçao de 40% (quarenta por cento),

partir de I® de setembro de 1-989-

§ único - A partir de
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- Resolução n- Cj/89 -

Registrada na Secretaria Administrati- 
va da Camara Municipal de Salto, afixj} 
de no local de costume, em 25 de setem 
bro de 1.989 e publicada na imprensa - 
I oca I-

de




